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Portaria no. 187 412O23.

De 21 de agosto de 2O23-

coNcEDE pRocRESsÂo HoRtzot{TAL t{Â
cARRETRA oo rlcsrÉno, Nos rERtos
DO ARTIGO 70, DA LEI TUT{ICIPÂL ]Il"
O7I2,011, ALTERADA PEI-A LEI IUNICIPAL
lf 213t2017.

A PREFEITA muNlclPAL oe eunmilÓPoLls, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe conferern a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Municipio
de Buritinópolis;

CONSIDERANDO as avalia@es de desempenho e qualifica@o da

servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Municipal

n" 0712011, alterada pela Lei Municipal no 213D0'.7;

RESOLVE:

Art ío. Fica concedida progressão horizontal na caneira do magistério a

servidora KASSIANA iTARQUES VIEIRA DA SILVA ocupante do caÍgo de

PROFESSORA, passando da referência "8" para "C", nos termos do art§o 70, da

Lei Municipal no 07, de 18 de novembro de 201 1, alterada pela Lei Municipal no 213'

de 18 de novembro de2017.

AÉ ?. Esta portaria entra em vilor na data de sua publica@o, revogadas

as disposi@s em contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA§E;

cabinete da Prefeita, em Buriünópolis - GO, 21 de agosto de2O23-

ANA PAULA SOARES DOURADO
Prefeita Municipal de Buriünópolb
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